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BSNHDIGTO DOS SANTOS NSTTO, PHSPEITO 

MUNICIPAL DE LOUVEIRA, ESTADO DE SlO 

PAULO, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 

LHE SlO CONFERIDAS POR LEI:

RESOLVE:

Artigo 16 j— Pica concedido ao f^ancio 

nário Municipal Sr. ROQUE DE JESUS, um »PG-23» , confome 

Artigo n® 4® da Lei Municipal ns 702/83, pelos serviços exce 

dentes que passarao a ser prestados*

Artigo 2fl :~ Esta Portaria entrar-á em 

vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

contar de 21 de Abril da 1*989*

de Administração*
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